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Prestação de contas do prefeito municipal. 
Prestação de Contas do exercício de 2017. 
Resultado orçamentário/financeiro de fontes 
não vinculadas a programas, convênios, 
operações de créditos e RPPS. Parecer 
prévio pela regularidade com ressalva. 

 

 

1 RELATÓRIO 

Trata-se de prestação de contas do Município de Céu Azul, referente 

ao exercício de 2017, sob responsabilidade do Prefeito Municipal, Senhor Germano 

Bonamigo. 

O retrospecto das prestações de contas do Município segue abaixo: 

 

A previsão orçamentária inicial para o exercício foi de 

R$ 45.092.800,00 (quarenta e cinco milhões, noventa e dois mil e oitocentos reais), 

aprovado pela Lei Municipal nº 1.769/2016, de 12/12/2016. 
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A Diretoria de Contas Municipais (DCM), em primeira análise, 

Instrução nº 1428/18 (peça 15) apontou como impropriedade o resultado 

orçamentário/financeiro de fontes não vinculadas a programas, convênios, 

operações de créditos e RPPS.  

O Município, por seu Prefeito Germano Bonamigo, apresentou 

alegações e documentos (peças 20 e 26). 

A área técnica ao final, Instrução nº 3051/19 – CGM (peça 27), 

sugeriu a emissão de parecer pela irregularidade das contas, com aplicação de 

multa. 

O Ministério Público junto ao Tribunal de Contas, no Parecer nº 

305/19 (peça 28), também opinou pela emissão de parecer pela irregularidade das 

contas com aplicação de multa. 

É o relatório. 

 

2 FUNDAMENTAÇÃO E VOTO 

A irregularidade apontada corresponde ao Resultado 

orçamentário/financeiro de fontes não vinculadas a programas, convênios, 

operações de créditos e RPPS. Na análise do ponto, a área técnica se manifestou 

pela irregularidade; ocorre que, diante do entendimento consolidado desta Corte 

quanto anotação de ressalva quando o índice deficitário for de até 5%, divirjo no 

ponto de análise. 

Observa-se, assim, que Município provocou déficit de execução na 

fonte livre no transcorrer do exercício orçamentário, no montante de R$ 684.166,46, 

correspondente a 1,8% receita arrecada no exercício. Diante da margem de 

tolerância de 5% estabelecida em precedentes deste Tribunal, tais como os 

Acórdãos de Parecer Prévio 165/18 da Primeira Câmara1 e 160/182 e 178/183 da 

                                                 
1 Prestação de Contas do Prefeito Municipal 204421/15. Relator Conselheiro NESTOR BAPTISTA. Unanimidade. Acompanharam o 
relator os Conselheiros FERNANDO AUGUSTO MELLO GUIMARÃES e FABIO DE SOUZA CAMARGO. Julgamento em 29 de maio de 
2018. 
2 Prestação de Contas do Prefeito Municipal 219194/15. Relator Conselheiro IVENS ZSCHOERPER LINHARES. Unanimidade. 
Acompanharam o relator os Conselheiros ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO e IVAN LELIS BONILHA. Julgamento em 23 de maio de 
2018. 
3 Prestação de Contas do Prefeito Municipal 273717/15. Relator Conselheiro Artagão de Mattos Leão. Relator Conselheiro ARTAGÃO 
DE MATTOS LEÃO. Acompanharam o relator os Conselheiros IVAN LELIS BONILHA e IVENS ZSCHOERPER LINHARES. Julgamento 
em 6 de junho de 2018. 
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Segunda Câmara, afasto o opinativo da unidade técnica, pois entendo pela emissão 

de parecer prévio pela regularidade com ressalva. 

Diante do exposto, VOTO: 

I. Pela emissão de parecer prévio pela regularidade com ressalva 

das contas do Município de Céu Azul, referentes ao exercício de 2017, sob 

responsabilidade de Germano Bonamigo, nos termos dos artigos 1º, inciso I,4 e 16, 

inciso II,5 da Lei Complementar Estadual 113/2005, em razão do exposto na 

fundamentação quanto ao seguinte item de análise da prestação de contas: 

resultado orçamentário/financeiro de fontes não vinculadas a programas, convênios, 

operações de créditos e RPPS. 

II. Após o trânsito em julgado, pela remessa dos autos: 

II.I. À Coordenadoria de Monitoramento e Execuções (CMEX), para 

registro, conforme artigo 175-L, inciso I, do Regimento Interno,6 e demais atos de 

sua atribuição, relacionados à execução da decisão, nos termos do artigo 217-A, 

§ 4º, do Regimento.7  

 

VISTOS, relatados e discutidos, 

 

ACORDAM  

Os membros da Segunda Câmara do TRIBUNAL DE CONTAS DO 
ESTADO DO PARANÁ, nos termos do voto do Relator, Conselheiro IVAN LELIS 
BONILHA, por unanimidade, em: 

                                                 
4 Art. 1º - Ao Tribunal de Contas do Estado, órgão constitucional de controle externo, com sede na Capital do Estado, compete, nos 
termos da Constituição Estadual e na forma estabelecida nesta lei: 
I – apreciar as contas prestadas anualmente pelo Governador do Estado e pelos Prefeitos Municipais, mediante parecer prévio, que 
deverá ser elaborado nos prazos gerais previstos na Constituição Estadual, na Lei de Responsabilidade Fiscal, e nos prazos 
específicos previstos nesta lei; 
5 Art. 16. As contas serão julgadas: 
[...] 
II – regulares com ressalva, quando evidenciarem impropriedade ou qualquer outra falta de natureza formal, da qual não resulte dano 
ao erário ou à execução do programa, ato ou gestão; [...] 
6 Art. 175-L. Compete à Coordenadoria de Monitoramento e Execuções: (Incluído pela Resolução n° 64/2018) 
I – manter o registro atualizado, o controle e o acompanhamento individualizado das sanções, de que trata o art. 85, da Lei 
Complementar nº 113/2005, bem como os apontamentos, as ressalvas, determinações, recomendações e todas as comunicações 
relativas às decisões exaradas, executando as respectivas deliberações; (Incluído pela Resolução n° 64/2018) 
7 Art. 217-A. Pelo parecer prévio o Tribunal manifesta seu juízo acerca das contas de governo prestadas pelos Chefes do Poder 
Executivo Estadual e Municipal, que serão encaminhadas, após o trânsito em julgado, ao Poder Legislativo competente para o 
julgamento. (Incluído pela Resolução n° 24/2010) 
[...] 
§ 4º Se do parecer prévio constar proposta de aplicação de multa, condenação à reparação de dano ou outra sanção pecuniária, após o 
trânsito em julgado do acórdão, a Coordenadoria de Monitoramento e Execuções, feitas as devidas anotações e registros, procederá à 
execução. (Redação dada pela Resolução n° 64/2018) 
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I. emitir Parecer Prévio, nos termos dos artigos 1.º, inciso I,8 e 16, 

inciso II,9 da Lei Complementar Estadual 113/2005, recomendando a regularidade 

com ressalva das contas do Município de Céu Azul, referentes ao exercício de 

2017, sob responsabilidade de Germano Bonamigo, em razão do exposto na 

fundamentação quanto ao seguinte item de análise da prestação de contas: 

resultado orçamentário/financeiro de fontes não vinculadas a programas, convênios, 

operações de créditos e RPPS; 

II. remeter os autos, após o trânsito em julgado: 

a) à Coordenadoria de Monitoramento e Execuções (CMEX), para 

registro, conforme artigo 175-L, inciso I, do Regimento Interno,10 e demais atos de 

sua atribuição, relacionados à execução da decisão, nos termos do artigo 217-A, 

§ 4º, do Regimento,11 e, posteriormente, ao Gabinete da Presidência, para as 

providências contidas no §6.º do artigo 217-A do Regimento Interno. 

Votaram, nos termos acima, os Conselheiros IVAN LELIS BONILHA 
e IVENS ZSCHOERPER LINHARES e o Auditor CLÁUDIO AUGUSTO KANIA. 

Presente a Procuradora do Ministério Público junto ao Tribunal de 
Contas KATIA REGINA PUCHASKI. 

Sala das Sessões, 26 de novembro de 2019 – Sessão nº 42. 

 

IVAN LELIS BONILHA 
Conselheiro Relator 

 

IVENS ZSCHOERPER LINHARES 
Conselheiro no exercício da Presidência  

                                                 
8 Art. 1º - Ao Tribunal de Contas do Estado, órgão constitucional de controle externo, com sede na Capital do Estado, compete, nos 
termos da Constituição Estadual e na forma estabelecida nesta lei: 
I – apreciar as contas prestadas anualmente pelo Governador do Estado e pelos Prefeitos Municipais, mediante parecer prévio, que 
deverá ser elaborado nos prazos gerais previstos na Constituição Estadual, na Lei de Responsabilidade Fiscal, e nos prazos 
específicos previstos nesta lei; 
9 Art. 16. As contas serão julgadas: 
[...] 
II – regulares com ressalva, quando evidenciarem impropriedade ou qualquer outra falta de natureza formal, da qual não resulte dano 
ao erário ou à execução do programa, ato ou gestão; [...] 
10 Art. 175-L. Compete à Coordenadoria de Monitoramento e Execuções: (Incluído pela Resolução n° 64/2018) 
I – manter o registro atualizado, o controle e o acompanhamento individualizado das sanções, de que trata o art. 85, da Lei 
Complementar nº 113/2005, bem como os apontamentos, as ressalvas, determinações, recomendações e todas as comunicações 
relativas às decisões exaradas, executando as respectivas deliberações; (Incluído pela Resolução n° 64/2018) 
11 Art. 217-A. Pelo parecer prévio o Tribunal manifesta seu juízo acerca das contas de governo prestadas pelos Chefes do Poder 
Executivo Estadual e Municipal, que serão encaminhadas, após o trânsito em julgado, ao Poder Legislativo competente para o 
julgamento. (Incluído pela Resolução n° 24/2010) 
[...] 
§ 4º Se do parecer prévio constar proposta de aplicação de multa, condenação à reparação de dano ou outra sanção pecuniária, após o 
trânsito em julgado do acórdão, a Coordenadoria de Monitoramento e Execuções, feitas as devidas anotações e registros, procederá à 
execução. (Redação dada pela Resolução n° 64/2018) 


